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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2015-IBAMA/AM-05/01/2015

 O  INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS  RECURSOS  NATURAIS

RENOVÁVEIS – IBAMA, nos termos do Art. 122 do Decreto nº 6.514/2008 c/c Art. 78 da Instrução

Normativa nº 10/2012 (13/12/12) IBAMA, torna pública a relação dos processos administrativos de

Autos de Infração aptos para julgamento. Os interessados ficam NOTIFICADOS a apresentarem as

Alegações Finais, no prazo de 10 (Dez) dias a contar da presente data. 

INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO A.I.

JORGE ALBERTO N DE OLIVEIRA 590934042-53 02005000239/2014-79 9048051/E

JOSÉ  LOPES 009150172-53 02005000875/2014-09 9086353/E

MARIA  JUCILENE BRAGA DA SILVA 725423732-72 02005000859/2014-16 5463/E

MARIA  PEREIRA  DOS SANTOS 578145462-49 02005000664/2014-68 9086344/E

MARIA JUCILENE BRAGA DA SILVA 725423732-72 02005000858/2014-63 5462/E

MARIA PEREIRA DOS SANTOS 578145462-49 02005000657/2014-66 9086343/E

NATÁLIA MELO  DE BARROS 012077462-31 02005000954/2014-10 9054038/E

PETROPURUS  REP. E COM. PETROLEO 04453387/0005—16 02005001324/04-84 016468/D

ROSIVAN  SILVA DE SOUZA 565651942-20 02005000939/2014-63 9054494/E

VALDAIR  RODRIGUES  BARROS 13404797/0001-34 02005000368/2012-03 678280/D

VALDIR  PINHEIRO DOS SANTOS 077181362-72 02005000952/2014-12 9064357/E

Os notificados poderão ter vistas e/ou solicitar cópias dos respetivos processos no Núcleo

Técnico Setorial  de Instrução Processual  de Autos de Infração – NUIP da Superintendência do

IBAMA/AM, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00, em dias úteis.

 

Manaus,  05   de  Janeiro de 2015. 
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